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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÃo ELETRôNrco sRP No 011/2o22

ATA DE REGISTRO DE PREçO no 22/ 2022

OBIETO: Sistema de Registro de Preços par.r aquisição futura e rcelâda de
Eletroeletrônicos, destinados a atender á demanda da PreÍeitura Municipal
de Pacatuba, e integrarão como participes: Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Assistência Social.

Aos 03 dias do mês de Agosto do ano de 2022, O MUNICIPIO DE PACATUBA,
inscrito no CNP-I sob no 73.112.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de
Lourdes - S/N, - Centro - PACATUBA - Sergipe, neste ato representada pela su.r
Gestora, Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, brasileira, maior, residente e
domrciliada nesta Cidade, doravante denominado simplêsmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa ZUMED COMERCIAL LTDA, inscrlta no CNPI sob o
nr. 06.345.634 /OOOL-62, com sede Rua Tom Jobim(antiga rua U), no12,
Quadra 17, Lote 3, Conjunto PRISCO VIANA| BARRA DOS COQUEIROS/SE,
neste ato, representada pelo Sr(a).CLEUMAR GONçALVES DE OLIVEIRA,
(Brasileira), (casada), (empresária), portadôr da Cedula de identidade RG 2025420-
SSP/ GO, inscrito no CPF/MF sob o no 549.652.921-20, residente e domiciliado na
Rua Arlindo Santos(Cond. Alameda do Sol), no200, casa 215, Balrro AÍuana,
Aracaju/SE, CEP:49000-323, e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,
de 17 de julho de 2002, e suas alterações e, subsidiaria mente, pela Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minutô foi examinada pela Assessoria Jurídica do
Ir4unicípio, que emitiu seu parecer, conÍorme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por ôbjetô o Sistema de Registro de Preços para
aquisição futura e parcelada de Eletroeletrônicos, destinados a atender á
demanda da PreÍeitura Municipal de Pacatuba, e integrarão como ParticiPes:
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social,, conforme
especiíicações e exigências estabelecldas no ônexo I do Edital do Pregão Eletrôn co

SRP n'11/2022 e Ancxo I desta Ata de Registro dc Preços;

2. DA VINCULAçAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n" fi12022 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Reg istrad o.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar
da data de suâ assinatura.

4. DO PREçO
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4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles exastentes no mercado, cabendo ao órgào Gerencrador
convocar os Fornecedores registrados parê negociar o novo valor.

4. 1. Os preÇos
conforme Anexo I

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

registrados são R$ 1.2OO,OO(Hum Mil e Duz€ntos Reâis),

4.2.1, Caso o fornecedôr registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgáo
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vcz
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual
oportu n idade de negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nâo serao
reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão ser l mantidos,
incllsive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle
e administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da N4unrcipio de
PACATUBA - Sergipe.

6.3. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrêncla de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào,
decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprov, .s.

7. DA DIVULGAçAO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada n.l
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto
dia útil do mês subseqúente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAçóES DO ónCÃO ernrNCrADOR
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I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
1I - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem

como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraÍdas;
1ll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial,

quanto ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de cond ções
estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatórlo e seus anexos;

V - ãssegurar-se de que os preços registrados são os mais vanl rosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuãdo na
Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor
Re9 istrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira
a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçãô dos
fornecimento.

9. DAS OBRIGAçóES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

1l - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do
objeto da Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos
em eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decôrrêntes da ata de
registro de preços sem ê expressa concordância do Orgão Gerenciador.

1O. DO FORNECIMENTO

10.1. O fornecimento dos materiais licitados será realizado em conformidade com as
solicitações da Secretaria responsável, e o Fornecimento deverá ser realizado no
almoxarifado e conforme detalhamento no termo de referência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de ate 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota
de empenho pela ADiUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Reíerência devem ser entregues no
almoxarifado Central, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das Notas
Fiscals respectivas, devidamente atestadas pelo responsável pelo recebimento.
10.5 Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa seguranÇa
durante o transporte.
10.6 No caso dosmateriais entregues não atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação
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expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação dãs penalidades
estabelecidas na ata de registro.
10.7 Os materiais serão recusados sê entregue com as especificações diferentes
das contidas na proposta dô empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos materíais será provisório, para posteriores testes dÊ
conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e
da proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no
Edital e Termo de referência;
10.10 A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a
anulação da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
10-11 A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada
como atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão
qerenciador;
10. 12 Todo produto entregue deve apresentar certificado de garantia.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o(a) Sr(a).
GETMA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipãl de
Administração, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro
de Preços, e o Sr" LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no alr rarifado da
PreÍeitura Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS. lotada na
Secretaria Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO
FILtlO, lotado no Almoxarifado da Secretaria l'4unicipal de 5aúde, para
Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução dos serviços prestados .

A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade
da lacitante vencedora pelos danos causados à Prefeatura ou a terceiros,
resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer dc seus
empregados ou prepostos;
A empresa vencedora deverá manter prêpostô, aceito pela Administraç.io,
durante o periodo de vigência do contrato, para representá-la.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Orden-r
de fornecimento, recusar-se a fornecer o objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedida de licatar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo dãs multas previstas neste Instrumento e demats
cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçào,
mora no fornecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5olo (zero vírgulê cinco por cento) por dla, pelo atraso

injustificado, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa com pensatória/in den izatória de 50ó (cinco por cento) pelo nào

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
Req istro;

IV) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, peto
descumprimento de qualquer clausula ou obriqação prevista neste Edital e nao

CL E I,,II\1AR

GONCALVEs OE

OLIVEIRA:54965292
r20

(t^*



v.à

ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em descumprimentc,
contada da comunicação do órgão gerenciêdor (via internet, fax, correio ou outro),
ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes dê punição ou ate que seja
promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

VII) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito
de recusar a execução, de acordo corn sua conveniência e oportunadade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebim o da nota
fiscal/Íatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas neste I nstru rn ento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemen te ao
transcurso do prazo estipulado na alÍnea anterior, em quaisquer dos casos, observado
o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos
pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a

a plicação das penalidades cabíveis;
Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ORGAO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art,
24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitacào
e as mesmas condições oferecidas pela Iicitante vencedoTa, ou adotar outra medrda
legal para fornecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo
admanistrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do
órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos
Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Clvil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos_ da alínea anterior ou,
anexistando pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGAo GERENCIADOR, ou,
ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

ADIUDICATARIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da
data do recebimento, pela ADJUDICATARIA, do comunicado formal da decisão
definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuÍzo das demais : ções legais
ca bíveis.

XII) As sançóes acima descritas poderão ser aplicadas cum u lativamente, ou
não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a

10%(dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos

ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, devera ser

recolhida no prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, ser.i
cobrada judicialmente.

xVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas
na Lei Federal no 8.666, de 21 de JUnho de 1993. com suas alteraÇões.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direlto
de defesa, após notificação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo
de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superlor, nos
termos da lei
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ESTADO DE SERGIPE
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13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá C .ealizada na
Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei no 8.666/93, até o quinro
dia útil do mês subseqüente ôo de sua assinâtura

14. DAS DTSPOSIçOEs GERATS
14, 1. Independente de sua transcrição, o edital e seus ànexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15. 1. Para dirimir, na esfera.ludicial, as questões oriundas da presente Ata de
Registro de Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA,
estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada
a presênte ata de reqistro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3
(três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão
permanente de Licatação deste Município.

PACATUBA/SE, 03 de Agosto de 2022

MUNICÍPIO DE PACATUBA
Orgão g erenciado r da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita municipal

TESTEN4UNHAS

FAUSTI SANTOS
FUNDO [4UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCJAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo N4unicipal de Assistência Social
Orgão pa rticipa nte

CLEUMAR GONCALVES DE " " rc,d '!./.Lu',ron' l.i.-
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ZUMED COMERCIAL LTDA
CLEUMAR GONçALVES DE OLIVEIRA

FORNECEDOR

u-!A

RosIvANIA BATWTMNTE LE Mos
FUNDO 14LNICIPAL DE 5AÚDE

Gestora do Fundo lvlunicipal de Saúde
Orgão participa nte
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MUNICíPIO DE PACATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'22
PREGÃO ELETRÔNICO NO'I 1 12022

PROCESSO LICITATORIO 1 1

LtclTÁN€T

N,) dia 03 dê Agosto de 2022. no(â) tlUNlClHo 0E PACATUSA/SE , inscrito(á) no CNPJ 13.1 12.2220001-48, côm sede à PC NOSSA SÉNHoRÂ C!
I OURDES n' S/N CEP 4997G000 - Pâcatuba-SE neste ato legalmente Íepresenlado por iTANUELLA ÁLME DA MARÍINS, porrêdor do CPF I
00742738507. RESOLVE registrâr prêços pâra evêntuâl aquislÇáo em íace da apresentação da(s) proposta(s) dals) enrpÍesa(s) abaixo rtrrôlí :â.1ôt:

FDrnecedor: ZUMED COMERCIAL LTDA CNPJi 06.3,11634/000í.62

Representente: CLEIJÀ,lAR GONÇALVES DE OLIVEIRA

ÍêlêÍone: (79) 9815-6.134

Email : ZUIúED.COME RCIAL@GMAILCOI\.,1

Endêreço: R 07. 157 - CONJUNTO JOAO ALVES FILHO, Nossâ Senhora do Socono - SE - 49'16G000

Itêm D€scriçào Ouantidade. Unidade Marcà Unitârio

6 CÀFETEIRA ELETRICA COM

CAPACIDADEENTRElAl5
LITROS, APROXIÀ,IADAMENTE

35 XiCARAS DE CAFE.

fu1ATERIAL EÀ,1 PLÀSICO E AÇO
INOX COI,I JÀRRA TÉRMICA EM

ACO INOX COr\4 INDICADOR DO

NIVEI DE ÁGUA COM SISTEÀ/A

CORTA PINGOS CO[4 PORTA

FILTRO PERIVANENTE, OUE

DISPENSE O USO DE FILTRO
DÉ PAPEL PARA CAFÉ E[/ PÓ,

PoTÉNcrA túrNrÀ/A DE 7oo w.
ALIMENÍAÇÀO 220 V, PESO

APROXIIúADO DO PRODUTÕ:

]5KG

1,OO UND PHILCO, PH30 PHILCO - PH30

1.OO UND

R5

200 00

ESMALTEC.

CARIBE INOX 6Q

ESMALTEC -
CARIBE INOX 60

R:'

1.000 0,
FOGÁOGAS ]VAÍERIAL: AÇo
INOXIDAVEL, APLICAÇÁO:

DOI4ÊSTICA TIPO FOGÃO]

CONVENCIONAL. QUANTIDADE

BOCAS:6 UN.

CARACTERISTICAS
ADICIONAIST AUÍoLIMPANÍE
AUTOI./ATICO. TAN'PA VI DRO
TEI\,IPERADO,

VOLTAGEIII 11Oi 220 V, COR:

BRANCA.

Ftil

Tôtâl'RS 1.20 0 00

r ; sspecúicâÇôes (ecnrcâs constanles do processo em epigraÍê a§sim como todas as obrigaÇóes e condições descritas na minuta da l\la ri, il,
freços e na Proposta de PreÇos integrair esla ARP. independenlemente de transcrirtso.

A valiclêde destâ Ata de Registío de Píeços ê arê 03/08/2023 a conlâí do d6 0310912022 .

A presenle Ata de Reqrslro de Preços, após lida e achada coníoíre. é assrnada pelás panes.
@

+r*[,UNIciPIo DE PAcATUBA
Ó.qào gerenciedo. ca ARP
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS
PREFEITA MUNICIPAL

Wo^r»
RostvANta BA16TA MoNTE LEMos

FUNDO IIUNICIPAL DE SAÚDE
Geslora do Fundo N4Lrnicioâlde Saúde

Órgào partrcipânte

F

FUNDo À,4UNIcIPAL DE ASSISÍÊNcIA sÔÔIAL DE PACATUBA
Gestora do Fundo I\,4unicipal de Assislênciâ Social

ÔÍgào part cipante

creunren cor(ervrs or );'lii,*1';,: íi1;1"'
J-l JtIRA:t49L52911-10

ZUMED COMERCIAL LTDA
06.345.63,U0001{2

CLEUMAR GONçALVES OE OLIVEIRA
FORNECEDOR
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